
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 055/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião ordinária na data de 05 de Agosto de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de  agosto de 2025,

referentes às informações do mês de julho de 2025.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05 de agosto de 2025

Simone Ferreira de Sousa
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 -

Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369/2025 

 

OBJETO: Participação dois servidores no evento "23º Congresso Previdenciário da 

APEPREV", na cidade de Foz do Iguaçu - PR, nos dias 10, 11 e 12 de setembro de 2025, 

promovido pela APEPREV. 

CONTRATADA: APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 

dos Municípios. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/2021.  

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de capacitação dos servidores; a existência de 

dotação orçamentária para a realização da despesa em tela; bem como a inviabilidade de 

competição, entendo que deve ser ratificado o parecer da Procuradoria Jurídica. 

 

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, em no máximo 10 dias, para os fins do art. 54 da Lei 

14.133/2021. 

 

Publique-se. 

Fazenda Rio Grande, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE 

DECRETO 6496/2022 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369/2025 

 

OBJETO: Participação dois servidores no evento "23º Congresso Previdenciário da 

APEPREV", na cidade de Foz do Iguaçu - PR, nos dias 10, 11 e 12 de setembro de 2025, 

promovido pela APEPREV. 

CONTRATADA: APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 

dos Municípios. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais). 
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